
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL 

EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL, DE DIREITO PRIVADO. 
CNPJ N.º 91.560.573/0001-25 

Livro de Atas do Conselho de Administração da COINPEL. 
Ata nº. 008-02/06/2026 

______________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Domingos de Almeida nº 1785, salas 26, 27, 28 e 29 - CEP. 96085-470 - fone (53) 3199 0466 

e-mail: coinpel@pelotas.rs.gov.br Pelotas – RS. 

 
 
 

ATA DO CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

Ata nº 008 Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze e horas e 
trinta minutos, na Sala de Reuniões da COINPEL, à Avenida Domingos José de Almeida, número 
um mil setecentos e oitenta e cinco, na sala vinte e sete, bairro Areal, Pelotas, Rio Grande do Sul, 
reuniram-se a Diretora Presidente, srª Marlise Sinigaglia, nomeada pelo Decreto número quinze, 
três de janeiro de dois mil e vinte cinco, juntamente com as servidoras Srª Cristina Lopes Farinha, 
representando a COINPEL, e Débora Gouveia de Ávila, representando a ETERPEL, nomeadas 
pela Portaria número cento e vinte e um de quatorze de agosto de dois mil e vinte e cinco do 
Gabinete do Prefeito, nos termos da Lei Municipal número cinco mil quinhentos e quatorze de vinte 
e seis de novembro de dois mil e oito. 

 

Compuseram a reunião a Presidente do Conselho de Administração, Sr.ª Marlise Sinigaglia, e os 
demais membros regularmente nomeados para o exercício de suas funções. 

 
Aberta a sessão, a Presidente do Conselho informou que a Diretoria Executiva da Companhia, por 
meio da Ata nº 008 de 02/06/2026, deliberou encaminhar proposta de alteração do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos – RILC, especificamente do § 3º do artigo 121, dispositivo que 
disciplina a atualização anual dos limites para contratação direta por dispensa de licitação. 

 

A Presidente esclareceu que a redação atualmente vigente prevê a atualização anual dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do artigo 121 mediante aplicação da variação acumulada do Índice 
Nacional de Custo da Construção – INCC e do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
respectivamente. Destacou, contudo, que a dinâmica das contratações públicas e as frequentes 
atualizações promovidas pela Administração Pública Federal recomendam a adoção de mecanismo 
complementar que permita à Companhia acompanhar os limites periodicamente atualizados para 
as contratações de pequeno valor, promovendo maior uniformidade normativa, simplificação 
administrativa e alinhamento com as melhores práticas de gestão pública. 

Nesse contexto, foi submetida à apreciação do Conselho a proposta de inclusão do inciso III ao § 3º 
do artigo 121 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, com a seguinte redação: 

 

“III – Alternativamente, poderão ser adotados os valores fixados em ato normativo 
federal que atualize os limites aplicáveis às contratações de pequeno valor 
previstos na legislação federal de licitações e contratações públicas, desde que 
expressamente aprovados pelo Conselho de Administração.” 
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Na sequência, foi apresentada para apreciação a Portaria Administrativa nº 04-02/06/2026, 
encaminhada pela Diretora-Presidente, contendo proposta de atualização dos limites para 
contratação direta por dispensa de licitação, fundamentada na alteração regulamentar ora proposta 
e nos valores atualmente estabelecidos pelo Decreto Federal nº 12.807, de 30 de dezembro de 
2025. 

Os conselheiros analisaram a matéria e destacaram que a inclusão do novo inciso III não revoga 
nem substitui os critérios de atualização monetária previstos nos incisos I e II do § 3º do artigo 121 
do RILC, mas cria alternativa legítima e adequada para que a Companhia possa adotar, mediante 
deliberação específica deste Conselho, os limites de contratação de pequeno valor utilizados pela 
Administração Pública Federal, preservando a governança institucional e a segurança jurídica dos 
procedimentos de contratação. 

Após amplo debate, o Conselho de Administração, por unanimidade, com fundamento no artigo 22, 
inciso XVII, da Lei Municipal nº 5.514/2008, deliberou: 

I – Aprovar a alteração do § 3º do artigo 121 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos – 
RILC, mediante a inclusão do inciso III, com a seguinte redação: 

“III – Alternativamente, poderão ser adotados os valores fixados em ato normativo 
federal que atualize os limites aplicáveis às contratações de pequeno valor previstos na 
legislação federal de licitações e contratações públicas, desde que expressamente 
aprovados pelo Conselho de Administração.” 

II – Aprovar a Portaria Administrativa nº 02/06/2026 e, consequentemente, a atualização dos limites 
para contratação direta por dispensa de licitação previstos no artigo 121 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos – RILC, fixando-os nos seguintes valores: 

a) R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) para 
obras e serviços de engenharia; 

b) R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) para 
compras e demais serviços. 

III – Determinar a consolidação da alteração promovida no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos – RILC, com a incorporação do novo inciso III ao § 3º do artigo 121 e a atualização dos 
valores de referência para contratação direta por dispensa de licitação. 

IV – Autorizar a Diretoria Executiva a promover a publicação da presente deliberação, da Portaria 
aprovada e da versão consolidada do Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC no 
sítio eletrônico oficial da COINPEL, em observância aos princípios da publicidade, transparência e 
governança administrativa. 

Os conselheiros registraram que a medida contribuirá para o aprimoramento dos procedimentos de 
contratação da Companhia, conferindo maior eficiência administrativa, economicidade, 
uniformidade normativa e alinhamento com os parâmetros atualmente adotados pela Administração 
Pública, sem prejuízo dos mecanismos de controle previstos na legislação aplicável às empresas 
estatais. 
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros presentes. 

 

       Pelotas, 02 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

MARLISE SINIGAGLIA CRISTINA LOPES FARINHA 
Diretora-Presidente Conselheira 

Conselheira  

 

 

 

 

DÉBORA GOUVEIA DE ÁVILA 

Conselheira 
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